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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000/2013
Pedido 001/2013 - xxxxxxxxxxx - xxxxx
1. OBJETO
	Cód. Comprasnet
	Item
	MATERIAL DE CONSUMO
	Qtde

Mínima
	Qtde

Máxima
	Unidade
	Valor Médio Unit.

	108774
	01
	Sistema Global de Posicionamento
 Descrição complementar: Aparelho de GPS, Visor de 1,4pol. x 1,7pol. (3,5 x 4,4 cm); 2,2pol. de diagonal (5,6 cm); visor com resolução de 176 x 220 pixels; Tipo de visor: TFT colorido e transflectivo com 65.000 cores; Bateria: 2 baterias AA; Duração da bateria: 25 horas; À prova dpol.água; Receptor de alta sensibilidade; Interface USB; Memória interna: 1,7 GB; Aceita cartões de dados: Cartão microSD; Bússola eletrônica (compensação de inclinação, 3 eixos); Altímetro barométrico; realiza cálculos de área.
	01
	02
	UN
	966,00


2. FINALIDADE

O objeto desta licitação será utilizado pela Universidade Federal do Pampa - Unipampa, com a finalidade de suprir a demanda de material de consumo para o ano de 2013.

3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos materiais objeto desta licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.   

4. PRESCRIÇÕES

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado:

a) Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do Edital.

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital.  

c) Nenhum produto poderá ser remanufaturado, recondicionado, ou de segunda mão.

d) Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica.

e) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.
f) O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da Proposta de Preços.
g) Após a assinatura da ata, a licitante vencedora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo da vigência do Registro de Preços, indicada no item 1 do Edital.
h) O prazo de entrega do material deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

i) O prazo de garantia do material deverá obedecer ao contido na descrição do mesmo, caso não haja a exigência não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Nota Fiscal.
j) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

5. ENTREGA

O material deverá ser entregue no xxxxxxxxxxxxx, conforme solicitação, no seguinte endereço:
Almoxarifado Central – Av. ...............................................

                                       Bairro...............................................– – RS  – CEP: xxxxxx-xxx
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Rua Monsenhor Constabile Hipólito nº 125

Bairro Centro – Bagé – RS – CEP: 96400-590

Telefone/Fax: (53) 3240-5411
E-mail: almoxarifado@unipampa.edu.br


